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“PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE EDITAL” 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0144/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0052/2022 
 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, através do Fundo Municipal de Saúde, 
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados que está ALTERANDO o Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL, conforme segue: 
 
DO OBJETO:  
Contratação de Empresa Especializada em Assessoria de Gestão Pública para fornecer Licença de 
Uso do Sistema Informatizado WEB de Gestão da Saúde, Solução de Mobilidade, Serviços de 
Treinamento, Implantação, Conversão dos dados existentes, Manutenção legal e Corretiva durante o 
período contratual, Suporte Técnico, Configuração, Parametrização e Customização para adaptar o 
Sistema às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Xanxerê, com capacitação de todos os 

profissionais da saúde, conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos.  
 
 
DAS ALTERAÇÕES:  
 

1) Fica EXCLUIDO no item 2.1 do objeto do edital, no item 20.1.13 das obrigações da contratada e 
na letra “w” da clausula quarta da minuta do contrato, o texto “WEB” conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde em anexo. 
 

2) Fica EXCLUIDO do item “20.1.3” das obrigações da contratada do edital e na letra “j” da 
clausula quarta da minuta do contrato, o texto: A empresa deverá fornecer Certificação Digital 
do Sistema SBIS. 
 
Considerando haver prazo mínimo até o recebimento das propostas de 08 (oito) dias úteis, fica 

mantida a data de recebimento e abertura das propostas, ou seja, recebimento das propostas até às 
08h45min do dia 01 de julho de 2022 e a abertura as 09h00min do mesmo dia, na Sala de Licitações da 
Prefeitura de Xanxerê. 
 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Edital originário. 

 
Xanxerê-SC, 20 de junho de 2022. 

 

 
 

OSCAR MARTARELLO 
Prefeito Municipal 


